
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPORTIVOS 

CONTRATANTE 

 

Nome (responsável):_________________________________________________________ (     ) Sócio (     ) N/Sócio  

Nacionalidade:_________________________Naturalidade:______________________ Estado Civil: _____________ 

Data de Nascimento: ______/______/_____ RG: ________________________ CPF: _________________________ 

Residente na  __________________________________________________________________________________ 

Nº________ Apt:________ Edifício:____________________________________ Bairro: _______________________  

Cidade __________________ Estado _______ CEP:_________-_____ Telefone:(  )__________________________ 

Celular:(  )___________________ Profissão: ____________________ 

Email:________________________________________________________________________________________ 

OPÇÃO DE PAGAMENTO:             (      ) BOLETO (Emitido através da site do Clube Espanhol) OU 

                                                          (      ) SECRETARIA 

 

CONTRATADA 

CENTRO ESPANHOL EM PARCERIA COM __________________________________________________________ 

AV. OCEANICA, 1404 – ONDINA – CEP: 40.170-010 – SALVADOR – BAHIA 

CNPJ: 15.188.360/0001-36 

 

Aluno (a) Beneficiário (a) 

Nome:________________________________________________________ RG: ___________________________ 

Sexo: (     ) Feminino  (    ) Masculino       Nascimento:  ______/______/______  

Filho de: _______________________________________________________ Celular: (   )_____________________ 

e _____________________________________________________________ Celular: (  )______________________ 

Esporte: ________________________________ Dias_______________________ Horário: _________ às ________ 

No caso das Artes Marciais - Faixa: ___________________________________________________________ 

 

Em caso de emergência autorizo encaminhá-lo(a) para (clínica ou hospital) _________________________________ 

As partes acima qualificadas firmam o presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços 

Esportivos mediante as cláusulas e condições a seguir expressas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objetivo do presente contrato é a prestação de serviços para ministrá-la de aulas de 

Esporte, no nível de amadorismo, conforme a modalidade anteriormente identificada nas dependências do Centro 

Espanhol de acordo com o seu regimento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As aulas serão ministradas o Ano Inteiro excluído a época de carnaval Onde a montagem 

e desmontagem das estruturas que poderá impedir algumas atividades. 



PARÁGRAFO SEGUNDO: As aulas serão ministradas no turno matutino, vespertino, noturno, previamente 

estabelecido pelo Centro Espanhol e a _________________________________. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O não associado do Centro Espanhol beneficiário deste contrato está autorizado a 

ingressar no espaço físico do estabelecimento de ensino, somente com a Carteira de Identificação de Esportes, em 

tempo máximo de 30 minutos antes do inicio das aulas e, após o encerramento das aulas, ele terá um prazo de 45 

minutos para deixar as dependências do Centro Espanhol. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelas aulas referidas na Cláusula Primeira deste contrato, o contratante pagará uma 

mensalidade de sócio ______________ e não-sócio ______________ e freqüência _____________________. Para 

aproveitar dos benefícios reservado aos associados, o sócio deverá estar em dia com o pagamento da mensalidade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O cancelamento dos serviços só poderá ser feito, por escrito, na secretaria do Centro 

Espanhol, pelo responsável legal do aluno beneficiário. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso o aluno desista de fazer o Esporte, o cancelamento deverá ser efetuado antes do 

dia 25 do mês corrente. Ficando o contratante responsável pelas mensalidades, até que o mesmo faça uma 

solicitação de cancelamento na secretaria. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não estão inclusos nos valores da mensalidade, os equipamentos, uniformes e 

acessórios adequados a boa prática esportiva. Estes elementos serão de uso obrigatório e indicado pelo professor da 

modalidade e de responsabilidade do aluno beneficiário. 

PARÁGRAFO QUARTO: As despesas referentes às taxas de inscrição em campeonatos, torneios e competições, 

além do transporte, ocorrerão às expensas do contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O vencimento das parcelas será sempre até o dia 05(cinco) de cada mês. Findo o prazo 

estipulado, não será permitida a participação do aluno nas aulas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo atraso no pagamento da parcela, o valor da mesma será acrescido de 

atualização monetária com base em índice fixado pelo Governo Federal; juros de mora de 1% ao mês ou de 0,033% 

por dia de atraso, além de multa no porcentual previsto em lei e aplicável a este negócio jurídico. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada reserva-se o direito de não renovar a matricula de alunos cujos os pais ou 

responsáveis infringiram qualquer Cláusula deste contrato, do Regulamento do Clube Espanhol e da lei Brasileira em 

forma geral e  daqueles que estiverem em débito com as mensalidades, no todo ou em parte. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: É proibido o uso de protetor solar nas aulas de natação e hidroginástica, os alunos da 

escolinha de futebol deverão usar caneleiras e chuteiras adequadas, sendo proibida chuteira de birro. 

PARAGRAFO QUARTO: O contratante aceita sem nenhuma remuneração a eventual publicação e divulgação de 

imagens do aluno/a realizadas durante as atividades esportivas pela contratada, exclusivamente por fins 

promocionais (site Clube Espanhol, folders, cartazes, panfletos, VT, etc) 

CLÁUSULA QUARTA: O contratado não se responsabiliza por objetos esquecidos em suas dependências. 

CLÁUSULA QUINTA: Obriga-se o contratante, no ato da matricula, a indicar e autorizar, por escrito, o médico, 

Clinica ou Hospital a que, preferencialmente, deverá ser encaminhado o aluno em caso de emergência 

responsabilizando-se pelas despesas que houver pelo atendimento. O contratante declara que está de acordo que 

o aluno venha a praticar atividade esportiva, o mesmo compromete-se a apresentar um atestado médico 

declarando o estado de boa saúde e aptidão a qualquer atividade física no prazo de 08 dias. 

 

Salvador/Bahia, _______ de ____________________ de _______ 

 

________________________________                             _________________________  

                   Contratante       Contratado 


